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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº.  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 005/2018 

 

O MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

com endereço na Av. Getúlio Vargas, nº. 2085, CNPJ nº. 91.900.381/0001-10, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, neste 

ato denominado CONTRATANTE, e a empresa, CNPJ nº., com sede na, nº., bairro, 

na cidade de, CEP:, como CONTRATADA, celebram o presente Contrato, em 

observância ao Edital de Chamamento Público nº. 005/2018, com fulcro na Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, termos da proposta vencedora e 

conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO: 

Compra e extração de cascalho/saibro com profundidade média de 

80cm a 1,10m, com volume mínimo de 13.400m³, em uma área de 02 hectares, 

destinado aos serviços de cascalhamento das estradas urbanas e rurais do Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: 

2.1. Da extração: A extração do material será realizada diretamente pelo Município, 

na propriedade do vencedor do certame, e deverá obedecer a metragem mínima 

prevista no contrato. A área a ser extraído o material deverá estar dentro dos limites 

do Município de Minas do Leão, distante no máximo 10Km da Sede da Prefeitura 

Municipal, visto que o transporte será realizado pelo Município. 

2.2. Do transporte: o transporte do produto até sua destinação será realizado pelo 

Município. 

2.3. Da recuperação ambiental: A recuperação ambiental será realizada pelo 

proprietário da área a ser extraída, o qual deverá realizá-la na forma prevista em lei. 

2.4. Do prazo para extração: a extração deverá ser realizada até 27 de dezembro de 

2020. 

2.5. Da avaliação da capacidade de extração: O Município indicará profissional 

habilitado para a aferição no local da capacidade de extração dos metros cúbicos 

mínimos exigidos a fim de verificar a viabilidade da exploração. 
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2.6. Das licenças de exploração: As licenças de exploração do material serão de 

responsabilidade do Município. 

2.7. Dos horários para a exploração da área: A prefeitura poderá realizar a extração 

durante o período pactuado diariamente, conforme necessidade deste. O volume de 

13.400m³ é o mínimo a ser extraído, e caso haja a possibilidade de maior extração de 

material, fica o Município autorizado a fazê-lo, dentro destas 02 hectares, sem gerar 

ônus para o Município. 

2.8. Durante a vigência do contrato, assume a CONTRATADA integral 

responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, por si 

ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando o 

contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 

mesmos. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas 

operações, prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá 

recuperá-las, às suas expensas, deixando-as em conformidade com o seu estado 

original. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO: 

O valor total do presente contrato é de R$ () e o valor de cada m³ (metro 

cúbico) de material a ser retirado, é de R$ ().  

O pagamento será efetuado 50% (cinquenta por cento) em até 05 dias 

após a assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) em 30 (trinta) 

dias.  

   

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 

As despesas oriundas da presente contratação correrão a contas da 

presente dotação orçamentária: 

 

0501.15.451.0007.1.015.000 – Abertura, Ampliação, Melhoramento, Pavimentação e 

Conservação de Vias Públicas. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (419) 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo de vigência do contrato é até 27 de dezembro de 2020.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão Administrativa, previsto no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 

Dos direitos da Contratante: 

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

b) Fiscalização a conformidade dos serviços de acordo com o objeto mencionado e a 

proposta da empresa contratada. 

Dos direitos da Contratada: 

a) Perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionais. 

Das obrigações da Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contratado. 

Das obrigações da Contratada: 

a) Prestar os serviços na forma ajustada; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 

na presente licitação; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do 

presente contrato; 

e) Responder pela qualidade dos serviços prestados e pelos danos causados a 

terceiros, por culpa ou dolo, na prestação de serviços, por si, por seus funcionários ou 

profissionais designados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral da Administração no caso dos incisos I à XII e XVII do art. 78 da 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para administração; 
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c) Judicialmente nos termos da legislação; 

d) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

e) A rescisão do contrato ocorrerá de acordo com art. 79 e seus incisos e parágrafos 

da lei 8.666/93. 

A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem com a 

assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato, pela Contratada, 

caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 

disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 

mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-comparecimento 

para sobre o valor adjudicado, pelo não-comparecimento para assinatura do contrato, 

e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, após cômputo da multa aqui 

estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

aplicável à espécie; 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

9.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 9.1 poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  
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9.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 9.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O Município exercerá a fiscalização dos serviços contratados, através do 

Sr. Ataliba da Silva Santos, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, no 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e estipulará 

prazos para que sejam sanados, podendo sustá-lo se estiverem sendo executados 

em desacordo com as cláusulas acordadas. 

A PREFEITURA, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o 

direito de inspecionar, auditar e avaliar a qualquer tempo, o fornecimento dos 

produtos, sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a contratada 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

A ação fiscalizadora da PREFEITURA será exercida de modo 

sistemático e permanente, de maneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o fórum da comarca de Butiá – RS, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 

instrumento em duas vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas 

abaixo assinadas, para todos os fins e efeitos legais.  

 

Minas do Leão, ____ de ___________ de 2018.      
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CAMILA VALENTE DA SILVA     MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA                                                                                

Consultora Jurídica      Prefeito Municipal  

  OAB/RS 90.155 
 
 

                                                       Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________   ____________________________ 

 

 

Esta minuta de contrato se encontra 
examinada e aprovada por esta Assessoria 
Jurídica. 
      Em ___-___-______. 

_____________________ 
        Assessor (a) Jurídico (a)      
_____________________________ 
                Assessor (a) Jurídico (a)       
_____________________________ 
                Assessor (a) Jurídico (a) 

        

 


